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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP  

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCC

EDITAL

Campinas, 24 de março de 2021.

 

Modalidade:         PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021

Protocolo:             SEI nº 2021.00000360-16

Tipo:                      MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto:                  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de
Estação Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade
com as especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de Referência.

Recebimento das Propostas de Preços, da Documentação de Habilitação e Sessão Pública do Pregão:

   

O início de acolhimento das propostas ocorrerá:    às 09h00 min do dia 13/04/2021.

O limite para envio das propostas comerciais será até: às 09h00 min do dia 20/04/2021.

 A abertura das propostas ocorrerá:  às 09h00 min do dia 20/04/2021.

O início da sessão de disputa de preços ocorrerá: às 09h30 min do dia 20/04/2021.
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TIPO                                                      MENOR PREÇO GLOBAL
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1. PREÂMBULO:

 

1.1. A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, empresa de
economia mista municipal com sede nesta cidade de Campinas/SP, torna público, para conhecimento de
quantos possam se interessar que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de menor preço global objetivando a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de Locação de Estação Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e
WI-FI) em plena conformidade com as especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de
Referência - Anexo I.

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no modo de disputa aberto, por meio da
internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por empregado da EMDEC, denominado Agente de Licitação,
mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e”
constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A.

1.4. Prazo de Início de acolhimento das propostas: 09h00min do dia 13/04/2021; Início da sessão de disputa
de preços: 09h30min do dia 20/04/2021. Obs.1: Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

1.5. A licitação será processada e julgada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520/02,
dos Decretos Municipais nº 14.218/03 e 14.602/04, da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº
123/06, Lei Complementar nº 147/14, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC, bem como pelas
deste edital e de seus anexos.

1.6. AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DO OBJETO
DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO ÀS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE
A EMDEC APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO O DISPOSTO NO ART. 83, DA LEI
FEDERAL Nº 13.303/2016 COM SUAS ALTERAÇÕES.

2. OBJETO:

2.1. Este Edital tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
Locação de Estação Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena
conformidade com as especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de Referência, de
acordo com as condições e especificações completas constantes do Anexo I – Termo de Referência deste
Edital, as quais deverão ser rigorosamente obedecidas.

2.2. No Anexo I – Termo de Referência e na minuta do contrato (Anexo III) estão fixadas as condições da
prestação de serviços.

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO, PREÇO MÁXIMO ADMITIDO E RECURSOS FINANCEIROS:

3.1. A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município, conforme Minuta
constante do Anexo III, de acordo com a legislação vigente.

3.2. A presente licitação é do tipo menor preço global.

3.3. O preço máximo admitido para o presente processo é sigiloso.

3.4. As despesas onerarão os recursos orçamentários e financeiros, reservados conforme conta contábil 4348,
conta financeira 4205, centro de custo 431304 e 531304 e a fonte de receita 300 ingressos de recursos.
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4. CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. DAS CONDIÇÕES:

4.1.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que:

a)   Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste
instrumento e seus anexos;

b)  Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

c) Estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico, Banco do Brasil S/A

4.2. DAS RESTRIÇÕES:

4.2.1. Será vedada a participação de empresas:

a) Declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sem que
tenham sido promovidas suas reabilitações perante o órgão em questão;

b) Sob processo de falência e insolvência civil;

c) Direta ou Indiretamente suspensas temporariamente de licitar e/ou impedidas de contratar com a
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº
8.666/93, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº10.520/02 e art. 83, inciso III da Lei Federal nº 13.303/2016;

d) Que se enquadrem nas vedações do artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/2016;

e) Reunidas em consórcio;

f) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98;

g) Estrangeiras que não funcionem no País.

4.2.2. Nos termos do artigo 7º do Decreto Municipal nº 17.437 de 18/11/2011 é vedada a celebração de
contratos, convênios ou instrumentos equivalentes pela Administração Pública municipal direta e
indireta com pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo
de parentesco com agente político ou Vereador.

4.3. A participação neste Pregão implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se
submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as disposições contidas nos Decretos
Municipais nº 14.218/03 e nº 14.602/04, Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 10.520/02, Lei
Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/14 e demais normas complementares, que disciplinam a
presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.

5. CADERNO DE LICITAÇÃO:

5.1. O Processo Administrativo de Licitações e Contratos – PALC e o Caderno de Licitação composto de
Edital e Anexos poderão ser consultado na EMDEC, no endereço constante do preâmbulo, das 09h00min às
12h00min e das 14h00min às 16h00min, mediante prévio agendamento pelo e-
mail licitacoes@emdec.com.br até o último dia útil que anteceder a data designada para a abertura do
certame. O Edital e Anexos poderão ser obtidos em formato eletrônico, na extensão “PDF” (Edital e Anexos
I a IX), através de download do site da EMDEC, no endereço www.emdec.com.br (clicando no link
“Licitações” e em seguida “Agenda de Licitações”) ou solicitado através do e-
mail licitacoes@emdec.com.br; telefones: (19) 3772-1567, 3772-1583, 3772-1585.

5.1.1. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos,
prorrogações e revogações serão disponibilizadas no site do Banco do Brasil S.A www.licitacoes-e.com.br) e
no site da EMDEC (www.emdec.com.br), na lista de documentos do processo, sendo de responsabilidade das
licitantes acessá-las para obtê-las.
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6. INFORMAÇÕES:

6.1. As questões técnicas ou jurídicas relativas ao presente certame deverão ser dirigidas ao Agente de
Licitações, formuladas por escrito, identificando claramente esta licitação e firmadas pelo representante legal
com poderes para tal e devem ser entregues, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das
09h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min, ou enviada através do e-
mail licitacoes@emdec.com.br devendo ser digitalizada com assinatura do representante legal, em até 03
(três) dias úteis antes da data de recebimento das propostas.

6.1.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente formal,
através dos números (19) 3772-1567, 3772-1583, 3772-1585 – Divisão de Compras.

7. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:

7.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante à EMDEC, quem não o fizer em até 05
(cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, nos termos do Art. 87, §1º da Lei
Federal nº 13.303/2016.

7.1.1. As impugnações ao edital deverão ser realizadas por meio de petição fundamentada, dirigida ao
Agente de Licitações e protocoladas na Divisão de Compras, no endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min, ou encaminhadas para o e-
mail licitacoes@emdec.com.br, em conformidade com o previsto no item 6.1 deste Edital.

7.1.2. A impugnação deverá ser decidida no prazo de 03 (três) dias úteis e antes da abertura do certame.

7.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”:

8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão ser
credenciados previamente perante o provedor do sistema Banco do Brasil S/A, para a geração de chave de
identificação e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa
física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível, devendo ser mantida sob sigilo
absoluto.

8.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no aplicativo “Licitações”.

8.3. Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), a Proponente deverá
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.4. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil S.A.
sediada no país, para que façam sua adesão ao aplicativo “Licitações”.

8.5. Para a Proponente correntista do Banco do Brasil S/A, é necessário:

8.5.1. Firmar o “Termo de Adesão ao Regulamento”;

8.5.2. Nomear representante (pessoa física), que será reconhecido como legítimo para realizar negócios em
seu nome e sob sua responsabilidade (“Termo de Nomeação de Representante”). O representante também
será registrado no sistema. Assim, caso ele não seja correntista do banco, deverá fornecer cópia de
identidade, CPF e comprovante de residência.

8.6. Para a Proponente não correntista do Banco do Brasil S/A, é necessário:

8.6.1. Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;
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8.6.2. Firmar “Termo de Adesão ao Regulamento”;

8.6.3. Nomear representante (pessoa física), que será reconhecido como legítimo para realizar negócios em
seu nome e sob sua responsabilidade (“Termo de Nomeação de Representante”). O representante também
será registrado no sistema. Assim, caso ele não seja correntista do banco, deverá fornecer cópia de
identidade, CPF e comprovante de residência.

8.7. O aplicativo “Licitações” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos www.bb.com.br, opção
Governo, diretamente em www.governo-e.com.br ou www.licitacoes-e.com.br..

8.8. O “Termo de Adesão ao Regulamento” e o “Termo de Nomeação de Representante” podem ser obtidos
na página do aplicativo “Licitações” na Internet, opção “Solicitação de Credenciamento” no “Licitações”, ou
fornecidos pelas agências do banco.

8.9. Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito através da Internet. Ao
preencher o formulário, a Proponente estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à
agência por ele escolhida para posterior efetivação.

8.10. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer licitação eletrônica, salvo
quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de estar sob a penalidade referente ao artigo
83, inciso III da Lei n. 13.303/16 e/ou artigo 7º da Lei n. 10.520/2002.

8.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema, para imediato bloqueio de acesso.

8.12. O uso da senha de acesso pela Proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à EMDEC
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.13. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Proponente ou seu
representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.14. Em caso de dúvidas relativas ao sistema “licitacoes-e”, o interessado deverá entrar em contato com o
BANCO DO BRASIL, através dos telefones 4004-0001 para os municípios localizados nas capitais e regiões
metropolitanas e 0800-7290001 para as demais localidades.

9. ACESSO AO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO

9.1. A participação neste pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado da Proponente e subseqüente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

9.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br,
opção “Acesso Identificado”.

9.2. O encaminhamento de proposta implica o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas neste edital.

9.3. A Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá à Proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10. PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. O licitante deverá preencher, em campo apropriado do SISTEMA ELETRÔNICO, as seguintes
informações:
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10.1.1. No campo “Valor Total Global R$”, informar o preço total global para o qual está enviando a
proposta. O valor deverá ser expresso em Reais (R$), com 02 (duas) casas decimais.

10.1.1.1. O preço proposto inclui todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive tributários, sociais e trabalhistas,
bem como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração seja devida por conta da
contratação licitada.

10.1.2. No campo “Informações Adicionais”, a licitante deverá identificar o produto ofertado informando a
respectiva marca e/ou referência que irá fornecer, sob pena de ocorrer a desclassificação imediata pelo
Agente de Licitação.

10.1.3. A licitante não poderá inserir nenhum elemento ou informação que torne possível identificá-la antes
ou durante a disputa em lances.

10.2. Para elaboração da Proposta, deverão ser considerados os seguintes requisitos:

10.2.1. Aceitação e atendimento das condições prescritas no presente Edital e nos Anexos que o integram;

10.2.2. O prazo de VALIDADE DA PROPOSTA é de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de sua
apresentação.

10.2.3. O número do CNPJ constante da Proposta a ser posteriormente encaminhada por e-mail pela licitante
vencedora, deverá ser o mesmo da documentação entregue para habilitação.

11.          DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

11.1. No horário previsto neste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Agente de Licitação à avaliação da aceitabilidade das mesmas.

11.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor
global.

11.3. As Proponentes deverão estar conectadas ao sistema para participarem da etapa de lances, devendo
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11.4. As Proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, não sendo aceitos
aqueles que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste
edital.

11.5. A cada lance ofertado, a Proponente será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

11.6. Os lances deverão se referir ao VALOR TOTAL GLOBAL, com no máximo duas casas decimais,
sendo desprezadas as demais.

11.7. Só serão aceitos lances inferiores ao último lance anteriormente registrado no sistema pelo próprio
proponente.

11.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

11.9. Durante o transcurso da sessão pública, as Proponentes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

11.10. No caso de desconexão com o Agente de Licitação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o Agente
de Licitação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
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11.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem
eletrônica no site divulgando data e hora da reabertura da sessão.

11.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Licitação dentro do
tempo mínimo estabelecido para a disputa, uma vez observada a descontinuidade da oferta de lances. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado, findo qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

11.11.1. Não será acionado o sistema eletrônico enquanto verificado a oferta de lances.

11.12. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e
valor estimado para a contratação.

11.13. Encerrada a etapa de lances, será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o
exercício do direito de preferência, nos seguintes termos:

11.13.1. Quando houver empate, empate esse entendido como aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada;

11.13.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua
proposta será declarada a melhor oferta;

11.13.3. A apresentação de proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances pela
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, a contar da convocação do Agente de Licitação, através do sistema, sob pena de
preclusão;

11.13.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.13.5. Na hipótese da desistência ao exercício do direito de preferência ou da não contratação da
microempresa e empresa de pequeno porte, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente
vencedora da fase de lances.

11.14. Quando houver uma única Proponente ou uma única proposta válida, caberá ao Agente de Licitação
verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

11.15. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Agente de Licitação avaliar a aceitabilidade
dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital,
podendo encaminhar contraproposta diretamente à Proponente que tenha apresentado o lance de menor valor
aceitável, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

11.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Licitação acerca da aceitação do
lance de menor valor.

11.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a Proponente desatender às
exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará as propostas ou os lances subsequentes,
observando o direito ao exercício de preferência à microempresa ou empresa de pequeno porte, verificando a
aceitabilidade da proposta e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este edital. Nesta hipótese, o Agente de Licitação poderá
negociar com a Proponente para que seja obtido preço melhor.

11.17.1. Em ocorrendo a aceitabilidade dos preços apresentados pela Proponente detentora da melhor oferta e
a apuração do atendimento das condições habilitatórias pelo Agente de Licitação, esse declarará vencedora
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do certame, ocasião em que a “sala eletrônica” restará aberta para a manifestação da interposição de recurso.

11.18. A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita durante o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas em que a “sala eletrônica” fica aberta para o envio de mensagens, com registro em ata da síntese das
suas razões.

11.19. O recurso contra decisão do Agente de Licitação terá efeito suspensivo.

11.20. Não serão aceitos recursos sem a síntese de suas razões ou recursos meramente protelatórios.

11.21. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.22. A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão implicará a decadência do direito de
recurso.

11.23. A ata da sessão pública com a classificação das propostas e/ou lances apresentados poderá ser
adquirida mediante solicitação.

11.24. A homologação será publicada no Diário Oficial do Município e divulgada na Internet no endereço
www.emdec.com.br.

12. PRAZOS E FORMAS PARA ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL

12.1. A Proponente detentora da melhor oferta global, deverá encaminhar para o e-
mail licitacoes@emdec.com.br, no prazo máximo de 03 (três) horas úteis, salvo justificativa prévia aceita
pela EMDEC, a partir do final da realização da sessão do Pregão Eletrônico ou àquele que o Agente de
Licitação determinar, os documentos indicados nos itens abaixo, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO:

12.2. A Proposta Comercial, especificando o valor unitário, total e a marca dos itens arrematados – devendo
esta ser preenchida preferencialmente no formulário do Anexo II do presente edital.

12.2.1. A proposta deverá estar acompanhada dos Catálogos, Folders, Manuais, etc do fabricante dos
equipamentos ofertados (Estações Terminais de Acesso Fixo, Móvel e Portátil), para verificação e
comprovação de atendimento às especificações técnicas solicitadas no Anexo I - Termo de Referência.

12.3. A Documentação necessária para Habilitação – relacionada nos itens abaixo.

12.4. Deverão ser apresentados os documentos a seguir discriminados, em original, por cópia autenticada ou
por cópia simples e se possível com suas folhas numeradas sequencialmente, identificando-se cada item da
habilitação de modo a facilitar sua análise, relativos a:

12.5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.5.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade
em se tratando de pessoa física não empresária);

12.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
tratando-se de sociedade empresária;

12.5.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade
empresária;

12.5.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

12.5.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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12.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim exigir. Os documentos elaborados em outro país deverão ser autenticados pelo respectivo
consulado e traduzidos para o português por tradutor juramentado.

12.6. DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL:

12.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ ;

12.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da Proponente, com
prazo de validade em vigor.

12.6.2.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação da Certidão
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, (que deve abranger
inclusive as contribuições sociais) emitida – se a Proponente assim o preferir - através de sistema eletrônico,
ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet.

12.6.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida, se
a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à
verificação de sua veracidade via Internet.

12.6.4. A licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial (domicílio) da
empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabelecimento que pretenda contratar,
sendo vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos. Exceção aos casos de recolhimento
centralizado dos tributos.

12.6.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda documentação
de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal, ainda que tenha alguma restrição.

12.6.5.1. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério da EMDEC, contados da ciência do interessado quanto a sua vitória
no certame, para regularização dos documentos.

12.6.5.2. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

12.6.6. Serão aceitas certidões positivas, com efeito de negativas.

12.7. DECLARAÇÕES:

12.7.1. Declaração expressa e sob as penas da Lei, conforme modelo constante em Anexo IV;

12.7.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Anexo VI;

12.7.3. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo VII, se for o caso;

12.7.4. Também deverá ser apresentada folha de dados para elaboração do Contrato e indicação de gestor,
conforme Anexo V;

12.7.5. Declaração de Responsabilidade, conforme item 12.21 “b” do Anexo I – Termo de Referência, se for
o caso.

12.8. AS EMPRESAS CADASTRADAS NA EMDEC, OU QUALQUER OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO NO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS, NO RAMO DE ATIVIDADE A QUE SE REFERE O OBJETO DESTA
LICITAÇÃO, PODERÃO APRESENTAR, EM SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS EXIGIDOS, O
C.R.C. - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL VIGENTE, DESDE QUE ESSE COMPROVE AS
MESMAS EXIGÊNCIAS FEITAS AOS LICITANTES, PERMANECENDO A NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DOS DEMAIS DOCUMENTOS NELE NÃO PREVISTOS.
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12.9. Caso exista fato impeditivo da habilitação, obriga-se a Proponente a declará-lo sob as penalidades
legais.

12.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que
não possam ser entendidos.

12.11. Os documentos apresentados serão oportunamente anexados ao processo relativo a presente licitação.

12.12. As certidões de regularidade cujas autenticidades dependem de comprovação pela internet serão
consultadas nos respectivos sítios eletrônicos logo após o envio da documentação conforme item 12.

12.13. Complementarmente à análise da documentação de habilitação, será verificada ainda a situação
da licitante quanto à eventual existência de sanção administrativa, por meio de consultas nos
endereços eletrônicos abaixo indicados:

Prefeitura Municipal de Campinas:

http://campinas.sp.gov.br/licitacoes/sancoes_administrativas/

Governo do Estado de São Paulo:

https://www.bec.sp.gov.br>e-Sanções

Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

https://www.4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-deapenados>certificado de apenamento

Relação de inidôneos do Tribunal de Contas da União:

http://www.tcu.gov.br>cadastro de irregulares>licitante inidôneos

Controladoria-Geral da União:

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis (cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas)

12.14. A Proposta Comercial deverá ser entregue, pela(s) licitante(s) vencedor(as), em original, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do Agente de Licitação, podendo ser
prorrogado por igual período, no endereço abaixo, sob pena de desclassificação.

12.14.1. As Declarações constantes do item 12.7 deverão ser entregues pela(s) licitante(s) vencedor(as), em
original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do Agente de Licitação,
podendo ser prorrogado por igual período, no endereço abaixo, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

À

EMDEC

Rua Doutor Salles de Oliveira, nº 1028, Vila Industrial, Campinas/SP

CEP: 13035-270

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

A/C DIVISÃO DE COMPRAS

PROPOSTA COMERCIAL

12.15. É de inteira responsabilidade da licitante o cumprimento do prazo de entrega, inclusive via correios.
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12.16. Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá conforme a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.17. O encaminhamento da Proposta de Preços via meio eletrônico (digitalização) não exime a Proponente
vencedora da entrega do original.

12.18. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome da Proponente e,
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo.

12.19. O envio da documentação de que trata o item 12.14 e subitem 12.14.1 será desnecessário por meio
físico se a proposta e as declarações forem assinadas com certificado digital no padrão ICP-Brasil.

12.20. A licitante que deixar de entregar a proposta de preços no prazo estabelecido no item 12.14. do
edital, ou apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, lance ou oferta, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá estar sujeita a impedimento de licitar e contratar com
a EMDEC, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, pelo prazo de até 02 (dois)
anos.

12.21. VISTORIA (VISITA TÉCNICA):

12.21.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, a licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por colaborador designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08:30 as 16:30 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone: (19) 3772.4251, podendo sua realização ser comprovada por:

a) Atestado de vistoria assinado pelo colaborador responsável (Anexo I A);

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que
realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras
(Anexo I B);

12.21.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

12.21.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarada vencedora, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de Licitação poderá
fazê-lo, manifestando sua intenção de interpor recurso somente no site do Banco do Brasil S/A
(www.licitacoes-e.com.br), sistema aceitará a intenção da licitante em interpor recurso nas 24 (vinte e quatro)
horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.

13.2. Havendo manifestação de interpor recurso, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação dos memoriais originais, ficando as demais licitantes cientificadas de que neste mesmo prazo,
querendo, apresentem contrarrazões.

13.3. As razões de recurso deverão ser enviadas, no prazo supra, para a Divisão de Compras, no endereço
constante do preâmbulo deste instrumento ou pelo email: licitacoes@emdec.com.br.

14. DA ADJUDICAÇÃO

14.1. A falta de manifestação da licitante no prazo previsto no item 13.1. do Edital, quanto a intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o Agente de Licitação autorizado a adjudicar o
objeto à licitante declarada vencedora.
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14.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.3. Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á Ata circunstanciada na qual serão registrados todos os atos
praticados, a qual, deverá ser assinada pelo Agente de Licitação e pelos membros da Equipe de Apoio.

15. ASSINATURA DO CONTRATO:

15.1. Todas as condições e obrigações objeto deste procedimento licitatório estão contidas no Anexo I -
Termo de Referência e na Minuta do Contrato (Anexo III), a qual fica fazendo parte integrante deste edital.

15.2. Homologada a presente licitação e adjudicado seu objeto, a EMDEC convocará a(s) licitante(s)
vencedora(s) a firmar(em) o(s) Contrato(s) no prazo de 3 (três) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
contados da data em que for(em) convocada(s) para tal, sob pena de decadência do direito à contratação.

15.3. A convocação será feita através de comunicação eletrônica (e-mail).

15.3.1. Juntamente com o contrato deverá ser assinado o Termo de Ciência e Notificação (Anexo VIII).

15.3.2.   A licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato os respectivos Certificados
de Homologações das Estações Terminais de Acesso Fixo, Móvel e Portátil, expedidos pela ANATEL
em conformidade com a Resolução nº 715, de 23 de outubro de 2019. Não serão aceitos protocolos de
homologação. (conforme item 3.7 do Anexo I – Termo de Referência).

15.4. Havendo documentos essencialmente técnicos a serem entregues no ato da assinatura do contrato, o
processo será remetido à área técnica, com todos os documentos exigidos, com a assinatura da Proponente
vencedora, para análise da documentação e, somente em caso de aprovação do responsável competente, se
dará prosseguimento à formalização da contratação.

15.5. Em caso de não aprovação da documentação, a formalização ficará pendente por um prazo máximo de
2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da EMDEC, aguardando providências da
Adjudicatária, considerando o disposto no Anexo I - Termo de Referência, e nas demais cláusulas e
condições deste Edital, bem como às disposições da Lei Federal nº 13.303/2016 e Lei Federal nº 10.520/02,
Decreto Municipal nº 14.218/03 e Decreto Municipal nº 14.602/04 e suas alterações.

15.6. É facultado à EMDEC, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições
estabelecidos:

15.6.1. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em
conformidade com o instrumento convocatório;

15.6.2. revogar a licitação.

16. DAS PENALIDADES:

16.1. Se o licitante vencedor convocado para assinar o termo de contrato, não o fizer no prazo e nas
condições estipulados no item 15, sem justificativa aceita pela EMDEC, ou praticar qualquer ato lesivo à
EMDEC, assim definido pela Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente no art. 5º, inciso IV da
mencionada Lei sujeita-se às seguintes penalidades, assegurada a ampla defesa, mediante procedimento
administrativo:

I - decadência do direito à contratação;

II - aplicação de multa de 10% sobre o valor contratado;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC pelo
prazo de até 02 (dois) anos.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS:
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17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Licitação em conjunto com a Equipe de Apoio da
EMDEC.

17.2. As Proponentes são responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema
eletrônico, assumindo como formais e verdadeiras as suas propostas e lances.

17.3. As proponentes também são responsáveis pela fidelidade, autenticidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.4. Além da hipótese prevista no item 15.6.2, quem dispuser de competência para homologação do
resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, conforme artigo 62 da
Lei Federal nº 13.303/2016.

17.5. É facultado ao Agente de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo inclusive solicitar a
apresentação de original ou cópia autenticada sempre que entender necessário a constatação da autenticidade
de documentos apresentados em cópia simples.

17.6. As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, não podendo
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito
cumprimento do ajuste.

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante,
desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a
realização da sessão pública do pregão.

17.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas desde que sem comprometimento da segurança da futura execução.

17.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições do contrato em face da superveniência de
normas federais e municipais disciplinando a matéria.

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na EMDEC.

17.12. Fica eleito o foro de Campinas-SP, com exclusão de qualquer outro, para a propositura de qualquer
ação referente à presente licitação e/ou contrato dela decorrente.

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de Estação Terminal de Acesso
(ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade com as especificações técnicas e
quantidades previstas neste Termo de Referência.

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:



25/03/2021 SEI/PMC - 3630865 - Edital

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3924890… 15/55

2.1.ESPECIFICAÇÕES GERAIS E QUANTIDADES                                                                                   
         

2.1.1. Para atender às necessidades operacionais da EMDEC são necessários os equipamentos e quantitativos
abaixo relacionados:

2.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE

01 Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil 250

02 Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel veicular em
viaturas operacionais 50

03 Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso fixo em prédios da
EMDEC 05

04 Consoles de gerenciamento e despacho 08

05
Acessório de áudio para Estação Terminal de Acesso (ETA) de uso
móvel portátil para uso em motocicletas - Microfone Remoto com
Alto-Falante e PTT.

35

06 Bateria Recarregável de Lítio-Íon, sobressalente 50

07 Carregador de bateria, tipo mesa carga rápida, composto de base e
fonte de alimentação 50

08 Serviço Mensal de Gravação das Comunicações de Voz pelo período
de 30 dias consecutivos 1

 

2.1.3. Além dos equipamentos acima relacionados é parte integrante do objeto os serviços de instalação,
ativação, testes, serviços de manutenção preventiva e corretiva, treinamento operacional e operação assistida,
em plena conformidade, atendendo o descritivo do Edital.

2.1.4. A CONTRATADA deverá manter quantidade de equipamentos como reserva técnica, caso não consiga
resolver problemas técnicos nos equipamentos, conforme SLA (Service Level Agreement), que significa
“Acordo de Nível de Serviço”, previsto neste Termo de Referência, lembrando que na impossibilidade de
manutenção dos equipamentos dentro do prazo previsto no SLA, a CONTRATADA deverá substituir o
equipamento com problema dentro do prazo estabelecido, isto posto, a definição da quantidade de
equipamentos reserva será de responsabilidade da CONTRATADA, de forma a não comprometer a operação
da EMDEC.

2.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de toda e qualquer
peça/material/componente cuja substituição se faça necessária.
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2.1.6. Nenhuma peça ou produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado,
recondicionado, reciclado, usado ou de segunda mão.

2.1.7. Todo o material deverá ser novo, de primeira linha, produzido por empresa especializada e legalmente
estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.

2.2. ÁREA OPERACIONAL DA EMDEC E DE COBERTURA

2.2.1. O Mapa a seguir, da cidade de Campinas, ilustra as áreas operacionais da EMDEC e cobertura
requerida para o Sistema:

 

 

2.2.2. O funcionamento das Estações Terminais de Acesso (ETA’s) se dará pela infraestrutura de operadora(s)
de telefonia móvel celular, cuja escolha será de responsabilidade da CONTRATADA;

2.2.3. A cobertura radioelétrica por ondas eletromagnéticas (3G / 4G LTE) das ERB’s (Estações Rádio Base)
da(s) operadora(s) de telefonia móvel celular, deverá abranger as áreas de atuação da EMDEC, nos 795 km²
do Município de Campinas nos seguintes percentuais mínimos de confiabilidade:
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a) 95% para Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel veicular instalados nas viaturas operacionais;
e

b) 90% Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil.

2.3. NECESSIDADES E FUNCIONALIDADES OPERACIONAIS BÁSICAS                         

2.3.1.  EMDEC atua no Município de Campinas em 4 (quatro) Áreas Operacionais, e atualmente com um
total de 20 (vinte) Grupos Operacionais para atender os seguintes setores: Trânsito, Transporte, Pátio,
Semafórica, Obras e Eventos, Sinalização, Administrativo, Segurança, Educação e Supervisão, desta forma,
a solução proposta deverá atender esse requisito mínimo, com previsibilidade de ampliação do número de
Grupos Operacionais, para atender a demanda futura, limitando-se a um total de até 40 (quarenta) Grupos
Operacionais;                                                                                           

2.3.2. Sob critério exclusivo da CONTRATANTE, a solução locada poderá ser compartilhada com outros
órgãos pertencentes a Administração Municipal (Guarda Municipal de Campinas, Defesa Civil, visto Termo
de Cooperação assinado entre EMDEC e Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança
Pública da Prefeitura Municipal de Campinas nº 021/2020, Processo Administrativo SEI nº 2020.00017189-
86) ou outros órgãos públicos ou vinculados à EMDEC, dentro do limite de capacidade de tráfego e de
gerenciamento do sistema e dentro das regras estabelecidas pela legislação; 

2.3.3. As ETA’s devem permitir no mínimo os seguintes tipos de chamadas:                             

2.3.3.1 CHAMADA DE GRUPO: Estando em seu estado normal, ao pressionar a tecla “PTT”, o usuário
iniciará uma chamada no canal de conversação a que estiver afiliado. Essa chamada será direcionada a todas
as demais ETA’s afiliadas ao mesmo canal de conversação;

Todos os terminais do Sistema (ETA’s e Consoles de Despacho) deverão ser capazes de se afiliar em
diferentes canais de conversação, conforme necessidades operacionais da EMDEC definida antes da
programação dos terminais e, assim, realizar e receber chamadas nesses canais;

Não poderá haver limites para a quantidade de ETA’s em cada grupo de conversação.

2.3.3.2. CHAMADA PRIVATIVA: Todas as ETA’s do sistema deverão ser habilitadas para participar de uma
chamada privativa;

Uma chamada privativa será iniciada através de ação efetuada em uma das consoles existentes na Central de
Operação ou de ETA’s autorizadas para este tipo de chamada, a qual conectará os dois equipamentos que
farão a chamada;

A conversação seguirá normalmente apenas com acionamento das teclas “PTT” dos interlocutores;

A chamada privativa será encerrada por ação do operador da Central de Operações ou do usuário da ETA que
deu início a chamada, mediante acionamento de uma tecla pré-programada no terminal de campo ou por
decurso de determinado tempo (“time-out”), valendo o que ocorrer primeiro;

As chamadas privativas devem ter prioridade menor em relação às chamadas de grupo e o subsistema de
gerenciamento deverá ser capaz de limitar a quantidade de chamadas privativas simultâneas na rede.

2.3.3.3. CHAMADA DE EMERGÊNCIA: Todas as ETA’s do sistema deverão ser habilitadas para realizar
chamadas de emergência, as quais terão prioridade máxima no acesso ao canal de comunicação,
independentemente da posição na fila de espera e do nível de prioridade;

A realização da chamada de emergência será iniciada pressionando-se a tecla específica de “emergência”,
que deverá ser exclusiva para essa finalidade, quando será desencadeado algoritmo de comunicação no
sistema. O evento será sinalizado em uma ou mais consoles de despacho, indicando a ocorrência de
emergência, com identificação do respectivo terminal e sua localização geográfica, bem como, a sinalização
deverá também ser recebida pelas ETA’s habilitadas para receber este tipo de chamada; 

É
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É desejável que esta chamada tenha prioridade sobre as demais; 

As ETA’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e, habilitadas para este tipo de
chamada deverão participar da chamada; 

Quando a console responder à chamada de emergência, será alocado o canal de comunicação de forma
prioritária a ETA de origem; 

A chamada de emergência se desenvolverá em grupo especial para esse tipo de chamada ou no próprio grupo
de conversação ao qual a ETA está afiliada, mantendo-se a prioridade máxima para a ETA de origem e a
console de despacho que atendeu à chamada. Em ambos os casos, as ETA’s afiliadas no mesmo grupo de
conversação do terminal de origem e habilitadas ´para esta função deverão participar da chamada. 

A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência.

2.3.3.4. CHAMADA DE ALERTA: Todas as ETA’s do sistema deverão ser habilitadas para receber chamada
de alerta realizada pela(s) Console de despacho ou ETA’s habilitadas para realizar este tipo de chamada; 

A Chamada de alerta iniciada por uma Console de despacho ou ETA deverá encaminhar alerta sonoro e
visual para a ETA de destino, que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o
acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz entre os envolvidos; 

As ETA’s habilitadas para realizar Chamada de alerta, deverá ter em seu menu a lista de todas as ETA’s, onde
o usuário seleciona o destinatário e inicia a chamada de alerta para o destinatário por tecla, função ou ícone
específico, encaminhando alerta sonoro e visual para a ETA de destino, que permanecerá ativo até que o
destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz entre os
envolvidos; 

Em ambos os casos, as ETA’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e habilitadas
´para esta função deverão participar da chamada. 

A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência.

2.3.3.5. CHAMADA TELEFÔNICA: Todas as ETA’s do sistema habilitadas e autorizadas a realizar e
receber este tipo de chamada, deverão ter acesso a teclado físico ou virtual para a discagem do número do
telefone de destino, como acontece em smartphones, devendo gerar a identificação do seu número telefônico,
bem como, a ETA que receber uma chamada telefônica deverá identificar em seu display o número
chamado; 

2.3.3.6. CHAMADA DE VÍDEO: Todas as ETA’s do sistema habilitadas deverão estar habilitadas para
receber e fazer Chamada de Vídeo, também denominada VoLTE (Voice over LTE ou Voz sobre LTE) que
trabalha nas chamadas de voz e vídeo trafegam pela rede 4G, oferecendo ligações (chamadas) com melhor
qualidade de som e imagem, sem travamentos, quando essas ETA’s estiverem em área atendida por 4G. 

Esse tipo de chamada deverá ser iniciado por uma ETA a outra (destinatária) através de comandos fáceis,
semelhante a uma chamada seletiva, onde a ETA chamadora seleciona o destinatário e envio um comando de
chamada, para que o destinatário ao aceitar, inicia a chamada de vídeo e voz sem a necessidade de
acionamento da tecla PTT. 

Todas as ETA’s do sistema deverão estar previstas para realizar uma chamada de vídeo mês com duração de
até 90 segundos. 

Caso a CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamadas ou tempo de duração,
será solicitado à CONTRATADA cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento.

2.3.4. As ETA’s devem permitir no mínimo os seguintes recursos operacionais:

1. Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original da
ETA;



25/03/2021 SEI/PMC - 3630865 - Edital

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3924890… 19/55

2. Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres;
3. Envio do ID da ETA chamadora e do grupo
4. Possuir no mínimo sistema operacional Android 7.0 ou IOS 10 para Instalação do aplicativo

operacional da EMDEC;
5. Enviar e Receber arquivos com as extensões PDF, JPEG, TIFF, DOC;
6. Acelerômetro para a função Man Down (ETA para uso portátil) e de sensor de capotamento (para ETA

de uso móvel veicular);
7. Bluetooth no mínimo 4.0 para uso de acessórios de áudio e dados;
8. Wi-Fi integrado;
9. Sistema de antenas de dupla diversidade, para maior eficiência no RX e TX;

10. Receber comando de monitoramento remoto de áudio;
11. Chamadas de vídeo e voz através da rede LTE/4G;
12. Receber alerta de chamada;
13. Receber comando de interrupção de transmissão;
14. Acesso restrito ao sistema;
15. Tecla de PTT dedicada;
16. Ligar e desligar com anúncio sonoro;
17. Tecla de emergência dedicada na cor vermelha ou laranja (para se destacar);
18. Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS (In-Plane Switching ou em português comutação

plana) ou TFT (Thin Film Transistor ou em português Fino Filme de Transistores) nas dimensões
mínimas previstas no descritivo técnico das ETA’s.

2.3.5. Deverá ser considerado o seguinte perfil de utilização para dimensionamento da capacidade do
sistema, destacando-se que mensagens de texto e transmissão e informações de GPS não podem interferir na
comunicação de voz e deverão trafegar simultaneamente no sistema:

1. Número de usuários ativos durante a hora de maior movimento: 70% (setenta por cento) do total de
equipamentos fornecidos através do contrato;

2. Tempo médio de retenção de chamada: 02 (dois) segundos;
3. Média de mensagens de texto por hora na rede: 10
4. Perfil de atualização GPS tempo médio de 2 minutos para atualização, com precisão de 30 metros ou

melhor.

2.3.6. DOS DADOS MÓVEIS:

2.3.6.1. Eventuais interrupções nos serviços de dados móveis nas ETA’s deverão ser tratadas pela
CONTRATADA junto a operadora de telefonia.

2.3.6.2. O serviço de dados móveis deverá garantir a operação das ETA’s em modo on-line, sem custos
adicionais; 

2.3.6.3. A escolha do serviço de dados móveis será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá
considerar os itens 2.1.2 e 2.2.1 para a formulação de sua proposta de preços, bem como todas as
especificações listadas neste Termo de Referência;                   

2.4. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE 

2.4.1. ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO MÓVEL PORTÁTIL COM DISPLAY.       

2.4.1.1. CONTROLES BÁSICOS   

a) Chave Liga/desliga;                                                                                                              

b) Tecla PTT dedicada;                                                                                                               

c) Ajuste de volume;                                                                                                                   

d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha;                                                 
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e) Chave seletora de grupos de operação;

2.4.1.2. RECURSOS E FACILIDADES: 

a) Ligar/Desligar com anúncio sonoro;

b) Receber alerta de chamada;

c)Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio;

d) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito   original da
ETA;                    

e) Acelerômetro para a função de Man Down;

f) Bluetooth no mínimo 4.0 para uso de acessórios de áudio; 

g) Wi-Fi integrado;

h) Receber comando de interrupção de transmissão;

i) Controle de aceso restrito ao sistema;

j) Função: Vibracall para que o usuário consiga identificar que está recebendo chamadas em ambiente
ruidosos, como o encontrado nas vias públicas de Campinas/SP;

k) Possuir no mínimo o Sistema Operacional Android 7.0 ou IOS 10 para Instalação de aplicativos
operacionais utilizados pela EMDEC.

l) Vida da Bateria mínima 12 horas para o regime de operação (5%TX/5%RX/90%STB) para comunicação
de voz PTT;

m) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3" com resolução mínima de
800x480dpi WVGA (devido uso em áreas externas a céu aberto) para visualização dos nomes dos grupos,
identificação de usuários do sistema e chamadas de vídeo;

n) Câmera de no mínimo 8MP com flash.

o) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres;

p) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo

q) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo
mês, por ETA. Caso a CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamada ou tempo
de duração, será solicitado à CONTRATADA cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento;

r) Realizar e receber os tipos de chamadas descritos no subitem 5.3 deste Termo de Referência;

s) Receber alerta de chamada;

2.4.1.3. ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA:

a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,5W;

b) Atender no mínimo ao grau de proteção IP67;

c) Resistente a queda de no mínimo a altura de 1,2 metros; 

d) Dimensões máximas com bateria: Altura 170 mm x Largura 70 mm x Profundidade 35 mm;

e) Peso máximo com bateria 380 gramas.
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2.4.1.4. COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA
USO MÓVEL PORTÁTIL

2.4.1.4.1. O conjunto Estação Terminal de Acesso deverá ser constituído de:

a) 01 (uma) Estação Terminal de Acesso Portátil;

b) 01 (um) Clip de cinto com engate e saque rápido;

c) 01 (um) estojo de couro com presilha de cinto e alça tiracolo;

d) 01 (uma) bateria de Li-Íon recarregável;

e) 01 (um) carregador de bateria (tipo parede), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo recarga rápida, com
tempo médio de recarga de no máximo 04 (quatro) horas;

f) 01 (um) manual de operação em português;

g) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 10 GB para 4G e ilimitado para 3G
com chip de operadora;

h) 01 (um) serviço de assinatura mensal do terminal.

2.4.2. ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO MÓVEL VEICULAR PARA VIATURAS
OPERACIONAIS COM DISPLAY AVANÇADO.

2.4.2.1. CONTROLES BÁSICOS:

a) Chave Liga/desliga;

b) Microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT dedicada;

c) Ajuste de volume;

d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha;

e) Chave seletora de grupos de operação;

f) Alimentação pela bateria principal do veículo (12 ou 24VCC);

2.4.2.2. RECURSOS E FACILIDADES:

a) Ligar/Desligar com anúncio sonoro;

b) Receber alerta de chamada;

c) Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio;

d) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original da ETA;

e) Acelerômetro com sensor de capotamento (para ETA de uso móvel veicular);

f) Bluetooth no mínimo 4.0 para uso de acessórios de áudio;

g) Wi-Fi integrado;

h) Receber comando de interrupção de transmissão;

i) Controle de aceso restrito ao sistema;
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j) Possuir no mínimo o Sistema Operacional Android 7.0 ou IOS 10 para Instalação de aplicativos
operacionais utilizados pela EMDEC.

k) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3" com resolução mínima de
800x480dpi RGB (devido uso interno do veículo) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de
usuários do sistema e chamadas de vídeo;

l) Câmera de no mínimo 2MP para captura de imagens no interior do veículo;

m) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres;

n) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo

o) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo
mês, por ETA. Caso a CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamada ou tempo
de duração, será solicitado à CONTRATADA cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento;

p) Realizar e receber os tipos de chamadas descritos no subitem 2.3.3 deste Termo de Referência;

q) Receber alerta de chamada;

2.4.2.3. ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA:

a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,5W;

b) Atender no mínimo ao grau de proteção IP54;

c) Dimensões máximas: Altura 90 mm x Largura 250 mm x Profundidade 280 mm;

d) Peso máximo 850 g

2.4.2.4. COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA)
PARA USO MÓVEL VEICULAR

2.4.2.4.1.O conjunto Terminal de Acesso deverá ser constituído de:

a) 01 (uma) Estação Terminal de Acesso Móvel;

b) 01 (uma) antena ou 1 (um) conjunto de antenas conforme o caso para maior eficiência no RX e TX;

c) 01 (um) microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT;

d) 01 (um) cabo de alimentação com porta fusível e fusível de proteção, para conexão na bateria original do
veículo;

e) 01 (um) suporte de fixação;

f) 01 (um) manual de operação em português;

g) 01 (um) serviço de mão de obra de instalação;

h) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 10 GB para 4G e ilimitado para 3G
com chip de operadora;

i) 01 (um) serviço de assinatura mensal do terminal.

2.4.3. ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO FIXO EM PRÉDIOS DA EMDEC, COM
DISPLAY.

2.4.3.1. CONTROLES BÁSICOS:
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a) Chave Liga/desliga;

b) Microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT dedicada;

c) Ajuste de volume;

d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha;

e) Chave seletora de grupos de operação;

f) Alimentação 12 VCC através de fonte de alimentação (conversor CA/CC 110/220 VAC 12 VCC);

g) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3" com resolução mínima de
800x480dpi RGB (devido uso interno do veículo) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de
usuários do sistema e chamadas de vídeo;

h) Câmera de no mínimo 2MP;

i) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 10 GB para 4G e ilimitado para 3G com
chip de operadora;

j) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal.

2.4.3.2. RECURSOS E FACILIDADES:

a) Ligar/Desligar com anúncio sonoro;

b) Receber alerta de chamada;

c) Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio;

d) Bluetooth no mínimo 4.0 para uso de acessórios de áudio;

e) Wi-Fi integrado;

f) Receber comando de interrupção de transmissão;

g) Controle de aceso restrito ao sistema;

h) Possuir no mínimo o Sistema Operacional Android 7.0 ou IOS 10 para Instalação de aplicativos
operacionais utilizados pela EMDEC.

i) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3" com resolução mínima de
800x480dpi RGB (devido uso interno em edificações) para visualização dos nomes dos grupos, identificação
de usuários do sistema e chamadas de vídeo;

j) Câmera de no mínimo 2MP para captura de imagens do ambiente onde for instalada;

k) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres;

l) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo

m) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo
mês, por ETA. Caso a CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamada ou tempo
de duração, será solicitado à CONTRATADA cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento;

n) Realizar e receber os tipos de chamadas descritos no subitem 2.3.3 deste Termo de Referência;

o) Receber alerta de chamada;

2.4.3.3. ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA:
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a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,5W;

b) Atender no mínimo ao grau de proteção IP54;

c) Dimensões máximas: Altura 90 mm x Largura 250 mm x Profundidade 280 mm;

d) Peso máximo 850 g sem a fonte de alimentação

2.4.3.4. COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA)
PARA USO FIXO

2.4.3.4.1. O conjunto Terminal de Acesso deverá ser constituído de:

a) 01 (um) equipamento Terminal de Acesso;

b) 01 (uma) antena ou 1 (um) conjunto de antenas conforme o caso para maior eficiência no RX e TX. Caso
nas edificações a serem definidas para a instalação o sinal indoor seja muito fraco, a CONTRATADA deverá
instalar antena(s)  na parte externa do prédio, as quais deverão estar acompanhadas dos respectivos suporte
de fixação, cabo coaxial 50 Ohms e os conectores compatíveis com o Terminal de Acesso, sem ônus
adicionais à CONTRATANTE;

c) 01 (um) microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT;

d)  01 (um) cabo de alimentação com porta fusível e fusível de proteção, para conexão a fonte de
alimentação;

e) 01 (uma) fonte de alimentação 110/220 VAC 12VCC com amperagem compatível com o terminal de
acesso, dotada de flutuador carregador de bateria;

f) 01 (um) Bateria tipo estacionária com capacidade de manter o Terminal de Acesso em pleno
funcionamento por período não inferior a 4 horas sem a energia elétrica da rede pública. A bateria deverá
estar acompanhada com os respectivos cabos de alimentação e conectores;

g) 01 (um) suporte de fixação;

h) 01 (um) manual de operação em português;

i) 01 (um) serviço de mão de obra de instalação;

j) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 10 GB para 4G e ilimitado para 3G com
chip de operadora;

k) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal.

2.4.4. DESCRIÇÃO DA CONSOLE E SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E DESPACHO

2.4.4.1. Deverá ser fornecido console de controle e despacho com software de comunicação baseado em
aplicativo Push To Talk (PTT) via broadband (redes wi-fi e celular), atendendo no mínimo as seguintes
características abaixo;

2.4.4.2. Características técnicas mínimas do Desktop a ser entregue pela CONTRATADA para uso Console
de Despacho e Monitoramento:

a) Processador i3 ou superior;

b) 4 Gb de Memória RAM mínimo;

c) Mínimo 500 GB de HD;

d) Windows 10 ou superior instalado;
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e) No mínimo 2 portas USB 3.0;

f) Interface internet 10/100/1000;

g) Alimentação nominal 110V com plug no padrão brasileiro;

h) Capacidade de trabalhar com 2 (dois) monitores, descritos na composição;

i) Software de Gerenciamento e Despacho (software de comunicação baseado em aplicativo push-to-talk via
broadband) instalado.

2.4.4.3. Funcionalidades do Software de Gerenciamento e Despacho (Software de comunicação baseado em
aplicativo push-to-talk via broadband, atendendo no mínimo os seguintes requisitos:

a) Operação via computador com sistema operacional Windows 10 PRO ou superior;

b) Interface de operação amigável e customizável tanto em posicionamento quanto em dimensão das
diferentes janelas de funções;

c) Possibilidade de utilização de dois monitores com capacidade de posicionamento das janelas de funções
desejadas em cada uma das telas conectadas;

d) Janela de chamadas com indicação visual das chamadas em curso e últimas chamadas realizadas através
do sistema;

e) Deve permitir no mínimo: Chamadas em grupo, chamadas privativas, chamadas broadcast e chamadas de
emergência;

f) Janela específica com Indicação visual de usuários online e offline;

g) Indicação visual dos grupos de comunicação disponíveis;

h) Indicação visual de usuários com sinal de GPS válido ou inválido;

i) Campo para pesquisa rápida de usuários e/ou grupos de rádio disponíveis;

j) Painel indicativo de alertas gerados no sistema a partir de regras;

k) Chat corporativo para troca de mensagens em grupo ou individuais;

l) Chat corporativo para troca de arquivos, fotos e vídeos em grupo ou individualmente;

m) Chamadas individuais de vídeo PTT, onde além da voz, o receptor consegue ver a imagem em tempo real
de quem está efetuando a transmissão;

n) Capacidade de iniciar monitoramento remoto de voz onde o operador da console consegue abrir o
microfone e a câmera frontal e/ou traseira do usuário a fim de auxiliar em situações de emergência, para no
mínimo a obtenção de imagem (foto), se a solução ofertada não tirar foto, deverá iniciar uma transmissão de
vídeo;

o) Funções de som interativas permitindo regulagem de volume e emudecimento de diferentes canais e/ou
usuários individuais;

p) Rastreamento em tempo real via GPS, conforme os parâmetros definidos neste termo de referência;

q) Capacidade de configuração do tempo de atualização das coordenadas a partir de quinze segundos de
cadência pela console ou pelo controlador central se aplicável;

r) Visualização da rota percorrida por um usuário em determinado período de tempo;
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s) Criação de cercas eletrônicas e regras configuráveis;

t) Alertas visuais em caso de entrada ou saída de locais determinados;

u) Possibilidade de visualização de status de bateria, rede, em carregamento de bateria e GPS do terminal de
acesso;

v) Janela especial para visualização e consulta de alertas;

w) Alertas de emergência com base na função de botão de pânico dos usuários;

x) Interpretação e geração de alerta a partir da função man down, presente nos aplicativos dos usuários;

y) Janela de LOG de eventos para consulta de gravações e eventos ocorridos na rede, tais como
comunicações, trocas de arquivos, mudanças de status, alertas, entre outros;

z) Possibilidade de fazer o download do arquivo de áudio referente a uma comunicação gravada no sistema,
em ao menos em uma das consoles fornecidas;

aa) Possibilidade de inserção, exclusão e modificação de nomes de grupos de comunicação e usuários
individuais da rede, pela console ou pelo controlador central se aplicável;

bb) Criação de teclas de atalho para PTT;

cc) Envio de alerta sonoro para usuários que não respondem à chamada de voz;

dd) Aplicação na língua portuguesa do Brasil;

ee) Possibilidade de integração com BodyCam;

ff) Possibilidade de programação remota dos usuários móveis, através da console ou do controlador central;

gg) Servidor redundante com atuação automática;

hh) Garantia do funcionamento das chamadas de voz a partir de redes 3G;

ii) Início de comunicação mesmo com o dispositivo em repouso a partir do pressionamento de tecla de PTT;

jj) Possibilidade de escutar as chamadas mesmo com o dispositivo em modo de repouso (tela preta);

kk) Funções man down e alone worker;

2.4.4.4. Características de Operação do Software de Gerenciamento e Despacho:

2.4.4.4.1. Formado pelas consoles de comunicação do Sistema que serão utilizadas por despachadores na
comunicação por voz com as equipes de campo, com o corpo gerencial, com outras áreas de forma ágil e
integrada. Constitui-se em dispositivos e softwares que permitam aos usuários o acesso aos diversos recursos
do Sistema descritos neste Termo;

a) As consoles de despacho devem oferecer os recursos e funcionalidades necessárias às comunicações
operacionais, diferenciando-se na quantidade de grupos de conversação que podem ser atendidos
simultaneamente;

b) Consoles de despacho devem permitir o atendimento de no mínimo 6 grupos de conversação.

c) O subsistema de despacho deve possibilitar a instalação de consoles remotas em centrais de
monitoramento e em centrais especialmente montadas para eventos.

d) O software deve operar sob sistema Windows 10 ou superior, instalado em desktop fornecido pela
CONTRATADA.
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e) O software deve oferecer interface gráfica intuitiva e de fácil uso dos operadores, propiciando o uso de
todas as funções básicas e avançadas de consoles de despacho, além dos seguintes recursos:

I.  Seleção manual de canais a ser monitorados diretamente pela interface da console, sendo possível o
monitoramento de pelo menos 6 grupos na mesma console de despacho.

II. Criação de configurações personalizadas para cada área de atendimento, independentemente da posição
ocupada na sala, inclusive recebendo informação do módulo de despacho quanto às áreas que estão sendo
monitoradas pelo despachador ou supervisor, de modo a ativar os grupos relacionados.

III. Armazenamento do histórico de atividades, baseado no acionamento dos canais, contendo o ID da
unidade chamadora e do respectivo grupo, data, hora e minuto da atividade no grupo, visualizados na
console.

IV. Visualização das atividades dos grupos de conversação, configurados para as respectivas posições de
despacho, com interface gráfica de fácil utilização, de forma que o usuário tenha acesso instantâneo às
funcionalidades do sistema.

V. As consoles devem ser operadas com o uso de headset comutador de pé (pedal de PTT), incluídos no
fornecimento, permitindo a comunicação de voz sem a utilização das mãos.

VI. Possibilidade de uso de PTT com tecla virtual na interface do desktop.

VII. Indicação visual e sonora das chamadas de emergências iniciadas pelos terminais do sistema.

VIII. Atribuição de nomes para identificação (ID) de cada ETA móvel portátil, móvel veicular e fixa, com
uso de caracteres alfanuméricos, mostrando em sua tela, opcionalmente, o nome da unidade de ETA e de seu
grupo, no lugar da identificação numérica.

IX. Recebimento, gerenciamento e visualização gráfica da localização dos equipamentos (ETA’s) de campo
via GPS.

X. Envio e recepção de Mensagens Curtas de Texto com no mínimo 125 (cento e vinte e cinco) caracteres
para as ETA’s.

2.4.4.5. COMPOSIÇÃO MÍNIMAS DO DESKTOP PARA A CONSOLE DE DESPACHO

2.4.4.5.1. Cada Desktop para utilização como Console de Despacho, deverá ser fornecida com no mínimo os
seguintes materiais e acessórios:

a) 01 (um) Microcomputador tipo PC Desktop, nas configurações mínimas descritas no subitem 6.4.1.1;

b) Software de Gerenciamento e Despacho (software de comunicação baseado em aplicativo push-to-talk via
broadband) instalado;

c) Sistema Windows 10 ou superior, instalado;

d) 01 (um) Mouse óptico com fio;

e) 01 (um) Teclado padrão ABNT2;

f) 2 (dois) Monitores tipo widescreen de no mínimo 19,5” com base e suporte para instalação sobre mesa.

g) 5 (cinco) Headset mono auricular com microfone labial;

h) 01 (uma) Chave PTT com acionamento por pedal (pedaleira);

i) 01 (um) Nobreak entrada 115/127V~ e saída 115V~, 1500Va, com no mínimo 4 tomadas;
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j) 01 (um) manual de operação na língua portuguesa do Brasil, abrangendo todas as funcionalidades do
software.

2.4.4.6. Infraestrutura de responsabilidade da CONTRATADA para o funcionamento das Console de
despacho e monitoramento:

2.4.4.6.1. A CONTRATADA deverá fornecer por suas custas, sem ônus adicionais à CONTRATANTE a
infraestrutura para o funcionamento das Console de despacho e monitoramento, constituído de:

a) 01 (um) Switch Gigabit Ethernet com no mínimo 8 portas LAN 10/100/1000 com detecção automática,
memória tipo EEPRON e processador com no mínimo de 16 Kb, tamanho do buffer de pacotes mínimo 96
KB, latência de 100 Mb: < 3,7 µs, capacidade de produção de até 1,1 Mpps e capacidade de Switching de no
mínimo 1,6 Gbps;

b) 01 (um) Rack de parede para Switch + Nobreak;

c) 01 (um) Nobreak entrada 115/127V~ e saída 115V~, 1500Va, com no mínimo 4 tomadas;

d) 01 (um) Cabeamento CAT6 para interligação das 8 (oito) consoles ao Switch;

e) 01 (um) Serviço de Banda Larga de no mínimo 100 Mb, com IP fixo (público) e para esse link deve ser
fornecido um servidor Firewall (Gateway) para garantir a segurança dos dados trafegados obtendo o maior
controle, exceto com alteração solicitada pela CONTRATANTE;

f) 01 (um) ACCESS POINT

Padrão IEEE Wi-fi 802.11 a, b, g, n, ac;

Multiplos SSIDs ativos ao mesmo tempo (no mínimo 3 (três) SSIDs);

Permitir que o SSID seja atribuído à VLAN;

Permitir integração ao Microsoft Active Directory;

Operar em modo dual (2.4 e 5.0 GHz);

Permitir a configuração de VLANs;

Gerenciável via navegador Web, CLI e SNMP v1, v2c e v3;

Permitir operação autônoma;

Fonte de energia 100-240VAC 50/60Hz (automático);

Interfaces:

 Porta Ethernet 10/100/1000BASE-T autosensing (RJ-45) – PoE (15.4W) – Half e Full duplex;

Porta auxiliar (RJ-45);

Porta console para gerenciamento (RJ-45).

Acompanhar Power Injector;

Segurança:

IEEE 802.11i, Wi-Fi Protected Access 2 (WPA2), WPA;

IEEE 802.1X;

Advanced Encryption Standards (AES);
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Temporal Key Integrity Protocol (TKIP).

Tipos de Extensible Authentication Protocol (EAP):

EAP-Transport Layer Security (TLS);

EAP-Tunneled TLS (TTLS) ou Microsoft Challenge Handshake Authentication Protocol Version 2
(MSCHAPv2);

EAP-MSCHAPv2.

Compatível com switches CISCO 2960S e 2960X;

Homologado pela Anatel.

 

2.4.5. ACESSÓRIO DE ÁUDIO PARA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) DE USO MÓVEL
PORTÁTIL PARA USO EM MOTOCICLETAS - MICROFONE REMOTO COM ALTO-FALANTE E
PTT.

2.4.5.1. Deverá ser fornecido o acessório de áudio microfone remoto com alto-falante e PTT para Estação
Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil, na quantidade prevista neste Termo de Referência.

2.4.5.2. Características técnicas mínimas do microfone remoto com alto-falante e PTT a ser entregue pela
CONTRATADA para uso na Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil:

2.4.5.2.1. Controles Básicos:

a) Tecla PTT dedicada no microfone de mão;

b) Conector para conexão de fone de ouvido;

c) Tecla de emergência em cor laranja ou vermelha;

d) Cabo espiralado com conector compatível com os Terminais de Acesso Portáteis.

2.4.5.2.2. Recursos e Facilidades:

1. Sensibilidade mínima do microfone: Compatível com a voz humana em ambientes externos;
2. Alto-falante frontal;
3. Nível mínimo de pressão saída de áudio: Compatível com o uso em ambiente externos, permitindo boa

qualidade de áudio e compreensão da mensagem;

2.4.5.2.3. Especificação Mecânica:

1. Atender no mínimo ao grau de proteção IP67;
2. Dimensões e peso; Reduzidos, para fixação na lapela do usuário;
3. Possuir clipe ou grampo para fixação na lapela, com capacidade de giro de até 360°;
4. Cabo espiralado de alta resistência mecânica, com tamanho recolhido de no máximo 350mm;

2.4.5.2.4. Composição para fornecimento do Microfone remoto com alto-falante e PTT:

1. 01 (um) Microfone remoto com alto-falante, tecla PTT, cabo espiralado e clipe de fixação na lapela;

2.4.6. BATERIA DE LÍTIO-ÍON RECARREGÁVEL, SOBRESSALENTE

2.4.6.1. Deverá ser fornecida bateria recarregável sobressalente para Estação Terminal de Acesso (ETA) para
uso móvel portátil, na quantidade prevista neste Termo de Referência.
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2.4.6.2. Características técnicas mínimas da bateria recarregável sobressalente a ser entregue pela
CONTRATADA para uso na Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil:

1. Recarregável;
2. Composição química: Lítio-Íon;
3. Capacidade: Semelhante a fornecida com o equipamento;

2.4.7. CARREGADOR DE BATERIA, TIPO MESA CARGA RÁPIDA

2.4.7.1. Deverá ser fornecido carregador de bateria individual possibilitando a carga para as baterias
recarregável sobressalente para Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil, na quantidade
prevista neste Termo de Referência.

2.4.7.2. Características técnicas mínimas do carregador de bateria a ser entregue pela CONTRATADA para
uso na Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil:

1. Carga rápida;
2. Tipo mesa, com capacidade de carregar bateria sobressalente independente da ETA;
3. Alimentação 110/220 VAC;

2.4.7.3. COMPOSIÇÃO MÍNIMAS DO CARREGADOR DE BATERIA:

2.4.7.3.1 Cada Carregador de bateria, deverá ser fornecida com no mínimo os seguintes materiais e
acessórios:

1. Base de carregamento para ficar sobre mesa;
2. Transformador full-range 100 a 240 Volts CA.

2.5. IMPLANTAÇÃO E INTEGRAÇÃO

2.5.1. A implantação de todos os equipamentos deverá ser executada pela CONTRATADA, através de equipe
técnica própria e especializada, no prazo previsto no Edital;

2.5.1.1. Entende-se por implantação, os serviços de instalação de todos os equipamentos (ETA Móvel
Veicular, ETA Fixa, Console de Despacho e Monitoramento), dos ativos de rede,  serviço de fornecimento de
dados móveis com no mínimo 2 GB com chip de operadora e serviços de assinatura mensal por terminal e a
entrega das ETA’s Móveis Portáteis;

2.5.1.2. A CONTRATADA deverá executar a programação de todos os terminais fixos, móveis e portáteis
criando grupos específicos, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, e ativá-los de modo a
colocá-los em pleno funcionamento e operação.

2.5.2. Disponibilizar os canais de atendimento e equipe técnica responsável, em regime de 24 horas x 7 dias
por semana, sendo pelo menos 1 (um) canal por telefone e outro via web, em modo “on-line” ou e-mail;

2.5.3. Em até 30 (trinta) dias após a implantação deverá ser fornecida lista de fornecimento de todos os itens
entregues (materiais, equipamentos, acessórios e serviços);

2.5.4. A integração de aplicativos utilizados pela EMDEC nas ETA’s, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE, contudo, a CONTRATADA deverá apresentar as informações técnicas necessárias para
facilitar essa integração e instalação.

2.6. OPERAÇÃO ASSISTIDA

2.6.1. A CONTRATADA deverá executar a Operação Assistida em conjunto com a CONTRATANTE, de
forma a demonstrar o bom funcionamento de todos os equipamentos pelo período de 90 (noventa) dias
contados do início da vigência contratual;

2.6.2. A Operação Assistida consiste na disponibilização pela CONTRATADA de um técnico especializado
por um período de 20 (vinte) dias úteis (segunda-feira à sexta-feira), 08 (oito) horas por dia na Central de
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Controle de Operações da EMDEC, localizada na Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 – Vila Industrial, Campinas
– SP;

2.6.3. A Operação Assistida tem por finalidade, verificar possíveis problemas que possam ocorrer durante a
operação do sistema, pelos funcionários da CONTRATANTE, no que tange a área de cobertura, operação da
Console de Despacho e das ETA’s, despacho e localização dos terminais de acesso pela console. Caso seja
verificado algum problema, incoerência ou corte total ou parcial na comunicação os mesmos deverão ser
corrigidos definitivamente e a comunicação restabelecida.

2.7. TREINAMENTO

2.7.1. A CONTRATADA deverá promover treinamentos operacionais aos funcionários da Contratante, em
horário comercial, de acordo com os quantitativos a seguir, sendo que todo material de treinamento deverá
ser fornecido em língua portuguesa do Brasil, conforme segue:

ITEM CURSO TURMAS DURAÇÃO

1 Operação das Estações Terminais de Acesso.

5 turmas
de

20
operadores

2 horas

2 Operação das consoles de despacho com o
sistema de gravação.

2 turmas
de

5
operadores

4 horas

 

2.7.2. A CONTRATADA poderá ainda disponibilizar treinamentos complementares em forma eletrônica, por
vídeos, mas desde que essa transferência de conhecimento, seja relativa a funções específicas e/ou
complementares, como forma de minimizar os custos envolvidos, bem como, poderá ocorrer durante a
vigência do contrato, conforme acordo entre as partes (CONTRATANTE e CONTRATADA).

2.7.2.1. Deverá ser ofertada transferência de conhecimento operacional, gerencial e técnico aos indicados
pela CONTRATANTE, devendo esse treinamento ser realizado na Central de Controle de Operações da
EMDEC, localizada na Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 – Vila Industrial, Campinas – SP.

2.7.3. A CONTRATADA deverá fornecer todo o material didático nos treinamentos ofertados, em idioma
Português (Brasil), impressos ou em mídia eletrônica.

2.7.4. Ao término dos treinamentos, a CONTRATADA deverá emitir certificado individual, contendo, pelo
menos, as seguintes informações:

1. Período;

2. Instrutor (es);

3. Carga Horária;

4. Nome do aluno;

5. Data de realização;
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6. Local de realização;

7. Conteúdo Programático.

2.8. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

2.8.1. A CONTRATADA deverá eliminar todo e qualquer defeito de montagem ou fabricação por conta
própria, pelo período de vigência do contrato, contados a partir da data de aceitação final do sistema;

2.8.2. A CONTRATADA deverá estar apta a atender chamados encaminhados pela CONTRATANTE,
durante a vigência do contrato, para solução de problemas, defeitos e falhas nas Estações Terminais de
Acesso (ETA), Consoles, Software e acessórios, dentro do SLA previsto neste Termo de Referência e no
Edital;

2.8.3. Deverá ser prestado serviço de suporte e manutenção do Sistema e seus respectivos equipamentos,
acessórios e/ou softwares, com disponibilidade mínima de 95% contra qualquer anormalidade no
funcionamento;

2.8.4. Quando forem notificadas ocorrências, deverá ser prestado suporte com ações para imediato contorno
do problema em prazo não superior de 3 horas em dias úteis e 4 horas em finais de semana e feriados,
contados a partir da constatação ou notificação da falha, incluindo medidas para se evitar novas ocorrências
de falha, com disponibilidade de 1 (um) técnico para atendimento a pedidos de manutenção, configuração e
substituição de equipamentos;

2.8.5. Deverá ser prestado atendimento telefônico gratuito, com atendimento no idioma português (Brasil), e
suporte técnico em regime 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia. Esse serviço poderá ser
utilizado para abrir solicitações de informações, reportar incidentes e/ou esclarecer dúvidas quanto à
operação dos produtos e soluções fornecidas;

2.8.6. A CONTRATADA deverá atender prontamente aos chamados da CONTRATANTE, com os devidos
procedimentos de identificação e solução dos problemas detectados, visando o restabelecimento imediato dos
serviços prestados;

2.8.7. Após a entrega do objeto em perfeito funcionamento a CONTRATADA deverá iniciar a prestação do
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva com Assistência Técnica Assistida sob o regime 24 horas x 7
dias da semana, durante a vigência do Contrato, para acompanhamento pela EMDEC;

2.8.8. Após a solicitação de manutenção corretiva de qualquer tipo de equipamento listado neste Termo de
Referência, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a devolução dos
equipamentos retirados para a manutenção, contados da retirada do equipamento no endereço da
CONTRATANTE;

2.8.9. Manutenção Corretiva: É a intervenção efetuada após a constatação de uma pane ou desconformidade
da funcionalidade de um item (equipamento e/ou subsistema) com o propósito de restabelecer à parte
afetada, a função requerida. Em suma, toda e qualquer intervenção necessária para corrigir falhas em
equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua funcionalidade;

2.8.10. Manutenção Preventiva: É a intervenção efetuada sem a constatação de uma pane ou
desconformidade da funcionalidade de um item, equipamento e/ou subsistema, com o propósito de aferir a
conformidade do seu funcionamento e/ou restabelecê-la através de ajustes e/ou substituição de partes
desconformes. Esse tipo de manutenção pode ser efetuado em intervalos predeterminados, ou de acordo com
critérios prescritivos, com o propósito de reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento
de itens, equipamentos e/ou sistema;

2.8.11. Na hipótese de furto, roubo, extravio ou danos causados pelo uso impróprio ou indevido, imperícia,
imprudência ou negligência, ou ainda decorrentes de tentativas de reparo ou modificação sem autorização da
CONTRATADA, comprovados por laudo do fabricante ou da assistência técnica autorizada, a
CONTRATANTE se responsabilizará pelo custo de reparo ou pelo custo de mercado do equipamento (o
menor dentre os dois valores) na data da ocorrência;
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2.8.12. O valor de mercado do aparelho será o menor preço encontrado em pesquisa de preços realizada pela
CONTRATANTE.

2.8.13. No caso de perda, furto ou roubo do aparelho, a CONTRATADA deverá providenciar a reposição do
equipamento com as mesmas características, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento da
comunicação.

3. DA PROPOSTA COMERCIAL

3.1. A PROPONENTE deverá apresentar sua proposta comercial com preço unitário mensal de cada item,
preço total mensal e preço total global para o período de vigência do contrato, em moeda corrente nacional,
em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação;

3.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos relacionados ao objeto da
presente licitação. Indicar marca, modelo e fabricante do produto ofertado;

3.3. As propostas deverão apresentar de forma clara o prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias,
contados da data da abertura;

3.4. Critério da avaliação das propostas: Menor preço global;

3.5. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da
Nota Fiscal;

3.6. A proposta da licitante vencedora deverá estar acompanhada dos Catálogos, Folders, Manuais, etc do
fabricante dos equipamentos ofertados (Estações Terminais de Acesso Fixo, Móvel e Portátil), para
verificação e comprovação de atendimento às especificações técnicas solicitadas neste Termo de Referência.

3.7. A licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato os respectivos Certificados de
Homologações das Estações Terminais de Acesso Fixo, Móvel e Portátil, expedidos pela ANATEL em
conformidade com a Resolução nº 715, de 23 de outubro de 2019. Não serão aceitos protocolos de
homologação.

4. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Prazo de Execução, Local, Condições, Prazo de
Aceite)

4.1. Os equipamentos deverão ser entregues no endereço: Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1028 – Vila Industrial –
Campinas/SP, mesmo endereço da Prestação de Serviços, de segunda a sexta-feira, das 9h as 17h.

4.2. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
da Publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Município de Campinas.

4.3. A Contratada deverá arcar com todos os recursos necessários à execução dos serviços, como mão de
obra especializada, supervisão técnica, materiais, ferramentas, equipamentos e instrumentos especiais.

4.4. Serão de responsabilidade da Contratada as despesas relativas ao transporte, taxas, seguros, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias a
plena execução dos serviços.

4.5. Os serviços serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos / refeitos / substituídos no prazo
fixado pela EMDEC, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Ê
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5. VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A contratação terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data da publicação do
extrato do contrato no Diário Oficial do Município de Campinas, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

6. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do
presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução
total ou parcial.

6.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração, que serão
oportunamente designados pela Divisão de Controle Operacional da EMDEC.

6.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto para comunicação e notificação para atendimento das
demandas, bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais a serem
fornecidos.

6.4. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos e esclarecimentos solicitados.

7. COMPROMISSO COM A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

7.1. A CONTRATADA, seus funcionários ou representantes comprometem-se, por intermédio do presente
termo, a não divulgar sem autorização, informações confidenciais da EMDEC a que tiver acesso em
decorrência da prestação do objeto do citado contrato, em conformidade com as seguintes condições: 

7.1.1. Consideram-se informações confidenciais quaisquer dados e informações da EMDEC revelados antes
ou depois da assinatura deste Termo, seus bens de informação, topologias, usuários, senhas de acesso,
planos, processos, operações, pessoal, propriedades, produtos e serviços, e quaisquer outras que a mesma
considerar proprietárias e/ou confidenciais.  

7.1.2. Em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, a CONTRATADA deverá
tratar a mesma sob sigilo até que venha a ser autorizada por escrito a tratá-la diferentemente pela EMDEC.
De forma alguma se interpretará o silêncio da EMDEC como liberação do compromisso de manter o sigilo
da informação; 

7.1.3. Excluem-se das disposições deste item, informações ou materiais que já estiverem disponíveis ao
público em geral de qualquer forma que não em decorrência de sua revelação pela CONTRATADA. 

7.2. A CONTRATADA concorda que as informações a que terá acesso serão utilizadas somente nos
processos envolvidos para execução do objeto contratado; 

7.3. A CONTRATADA determinará a todos os seus representantes – assim considerados, diretores,
administradores, sócios, empregados, prepostos, agentes, colaboradores e prestadores de serviço a qualquer
título (incluindo consultores e assessores) que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação
de serviços - a observância do presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que as
obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas; 

7.4. Caso a CONTRATADA seja obrigada, em decorrência de intimação de autoridade judiciária ou fiscal, a
revelar quaisquer informações, notificará por escrito à EMDEC imediatamente acerca da referida intimação,
de forma a permitir que a EMDEC possa optar entre interpor a medida cabível contra a ordem judicial ou
administrativa ou consentir, por escrito, com a referida revelação; 

7.5. A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à EMDEC qualquer violação das regras de sigilo
ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem
como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço; 
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7.6. O descumprimento de quaisquer dos itens acarretará a responsabilidade administrativa, civil e criminal
dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação. 

7.7. O foro da contratação será nacional, e a legislação brasileira prevalecerá sobre qualquer outra, de acordo
com os termos do art. 11 da Lei 12.965/2014;

7.8. A CONTRATADA deverá atender integralmente as disposições da Lei 13.709/18 e suas alterações (Lei
Geral de Proteção de Dados), as quais lhes sejam aplicáveis. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela
EMDEC, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos, mediante abertura de Processo de Aplicação de Penalidade - PAP;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;

8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

8.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela EMDEC, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço;

8.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da EMDEC, inclusive o
Código de Conduta e Integridade;

8.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.14. A CONTRATADA deverá conhecer e praticar as Normas Ambientais, Resoluções, Decretos e Leis
Federais, Estaduais e Municipais inerentes ao objeto;

8.15. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, independentemente de sua
culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em
decorrência do acompanhamento exercido pela EMDEC;
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8.16. A CONTRATADA deve observar as normas e os manuais de boas práticas, otimizando os recursos e
materiais utilizados na execução do serviço eliminando o desperdício, evitando ou reduzindo ao máximo a
poluição e dando aos resíduos resultantes da atividade a correta destinação final, observando as normas e
orientações presentes na legislação;

8.17. A CONTRATADA deverá observar a utilização estritamente controlada de substâncias potencialmente
tóxicas ou poluentes, empregando sempre que possível, produtos e materiais biodegradáveis ou materiais
ecologicamente corretos, usando de técnicas construtivas ecologicamente sustentáveis;

8.18. Prestação dos serviços com base nas melhores práticas e na disponibilidade máxima do Sistema de
Comunicações;

8.19. Observância da legislação específica e das melhores práticas no tocante à preservação do meio
ambiente, especialmente quanto ao descarte de inservíveis;

8.20. Pronto atendimento às solicitações da CONTRATANTE para solução de falhas, substituições de
equipamentos e reconfigurações necessárias na rede;

8.21. Reposição dos componentes sujeitos a desgaste natural pelo uso;

8.22. Solicitação por escrito de prévia aprovação da CONTRATANTE para toda e qualquer alteração de
características no Sistema de Comunicações.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Disponibilização das instalações físicas para implantação das consoles de despacho, estações de
comunicações (redundância das consoles e das que serão instaladas nos prédios utilizados pela EMDEC);

9.2. Remuneração mensal pelos serviços de locação, objeto desta contratação;

9.3. Ressarcimento dos equipamentos extraviados e/ou danificados, conforme previsão contida nos subitem
2.8.13.

10. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS

10.1. Poderão ser obtidas informações relativas às especificações técnicas com o Sr. Marcelo Doque, através
do telefone (19) 3772.4051 e Sr. Willy Lin, através do telefone (19) 3772.4202.

11. DO PAGAMENTO

11.1. A Nota Fiscal deverá ser enviada ao Gestor Contratual em até 02 (dois) dias úteis após o período
mensal apurado da prestação dos serviços;

11.2. O Gestor Contratual deverá promover o aceite da Nota Fiscal em no máximo 02 (dois) dias úteis do
recebimento desta;

11.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal;

12. VISTORIA (VISITA TÉCNICA):

12.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por colaborador designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08:30 as 16:30 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone: (19) 3772.4251, podendo sua realização ser comprovada por:

a) Atestado de vistoria assinado pelo colaborador responsável.

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que
realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das
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condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras.

12.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

12.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

 

ANEXO I A - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de Estação
Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade com as
especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de Referência – Anexo I.

 

Atestamos, para o fim de participar no presente certame, que a empresa (razão
social)_______________________________________, CNPJ_______________________, visitou e tomou
conhecimento das condições dos locais que são objeto do termo de referência, tomando ciência de todos os
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.

Funcionário/representante da empresa que efetuou a visita:

Nome: _______________________________________________

RG nº______________________

CPF nº_____________________

Campinas,

 

____________________________________________

Responsável pela Empresa

 

___________________________________________

EMDEC

 

 

 

ANEXO I B - MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

 

 

Ô
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de Estação
Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade com as
especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de Referência – Anexo I.

 

 

 

Declaramos que a empresa (razão social)________________________________________,
CNPJ___________________, não efetuou a visita técnica, mas assume incondicionalmente a
responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências
estabelecidas no termo de referência e tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras.

 

Funcionário/representante da empresa:

Nome: _______________________________________________

RG nº______________________

CPF nº_____________________

Local,

 

________________________________________

Responsável pela Empresa

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO (MODELO REFERENCIAL)

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta)

 

PREGÃO nº                          006/2021

PROTOCOLO nº                 SEI nº 2021.00000360-16

MODALIDADE:                  PREGÃO ELETRÔNICO                

TIPO:                                     MENOR PREÇO GLOBAL
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Nome da Proponente:

Endereço:

Telefone:                                                                                                             e-mail:

CNPJ nº:

Banco:                                                                  Conta Corrente:                                                  Agência:

Cidade:

1. Conforme estipulado no item 10 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo I –
Termo de Referência, propomos:

 

ITEM DESCRITIVO UNID.
QTD.

(A)

VALOR
UNITÁRIO
R$   (B)

VALOR
TOTAL
R$

(A X B)

01 Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel portátil Unitário 250   

02 Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso móvel veicular
em viaturas operacionais Unitário 50   

03 Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso fixo em
prédios da EMDEC Unitário 05   

04 Consoles de gerenciamento e despacho Unitário 08   

05
Acessório de áudio para Estação Terminal de Acesso (ETA)
de uso móvel portátil para uso em motocicletas - Microfone
Remoto com Alto-Falante e PTT.

Unitário 35   

06 Bateria Recarregável de Lítio-Íon, sobressalente Unitário 50   

07 Carregador de bateria, tipo mesa carga rápida, composto de
base fonte de alimentação Unitário 50   

08 Serviço Mensal de Gravação das Comunicações de Voz
pelo período de 30 dias consecutivos Unitário 1   
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VALOR TOTAL MENSAL R$   

VALOR TOTAL PARA 24 MESES R$   

ITEM DESCRITIVO UNID.
QTD.

(A)

VALOR
UNITÁRIO
R$    (B)

VALOR
TOTAL
R$

(A X B)

09 Treinamento de Usuários conforme item 2.7 (valor pago
quando da realização total do treinamento) Unid. 01   

Observação: Todas as manutenções (conforme descritivo do item 2.8) deverão ser previstas nos valores
desta proposta.

VALOR TOTAL DO CONTRATO (24 MESES):  R$ ____________ (por
extenso____________________________)

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que:

a)      Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diretos
ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os produtos solicitados no Anexo I – Termo de
Referência.

b)    Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de
habilitação,sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item 12.20 do Edital:

c)      Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do
Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº
10.520/02, e Decretos Municipais nº 14.218/03 e nº 14.602/04, que integrarão o presente ajuste.

d)      A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo I –
Termo de Referência do Edital.

03.  Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos.

Data: ___/___/___

Assinatura:

Nome:

RG:

CPF:
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO nº                                   ______/20____

PREGÃO nº                                          006/2021

PROTOCOLO nº                                SEI nº 2021.00000360-16

MODALIDADE                                   PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO                                                      MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:               PARCELADO

VIGÊNCIA                                            24 (VINTE E QUATRO) MESES

VALOR TOTAL                                  R$______________(________________)

 

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028
– Vila Industrial – Campinas/SP – CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-
00 representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. ________, portador do RG nº ______ e do CPF nº
___________, e por seu Diretor __________________ Sr. _______, portador do RG nº ______ e do CPF nº
_________, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, ______________, com sede à
_________ – CEP _____, devidamente inscrita no CNPJ sob nº _________, neste ato representada pelo Sr.
___________, portador do RG nº _______e do CPF nº _________, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em
consonância com a Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 10.520/02, Pregão Eletrônico nº ___/2021,
Decretos Municipais nº 14.218/03 e nº 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC e
demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a prestação de serviço de Locação de Estação Terminal de Acesso
(ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade com as especificações técnicas e
quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art.
71 da Lei Federal nº 13.303/2016 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor mensal de R$ __________(por
extenso), e o valor total de R$ _______ (por extenso), conforme proposta da CONTRATADA que é parte
integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.
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3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela
variação do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período de 12
(doze) meses, contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x (I / Io)

Onde:

P = preços reajustados;                        

Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato;

I = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e assim
sucessivamente de doze em doze meses.

Io = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao mês da data da proposta.

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o índice
indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá termo
inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal.

4.1.1. A Nota Fiscal deverá ser enviada ao Gestor Contratual em até 02 (dois) dias úteis após o período
mensal apurado da prestação dos serviços.

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:             

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.

  Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila Industrial – Campinas/SP.

  CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.110

b) Indicação dos serviços, valores unitários e totais;

c) SEI nº 2021.00000360-16

d) Contrato nº ______/20____;

e) Número CBO (Classificação Brasileira de Ocupação);

f) Informar se a empresa participa do PAA (Programa de Aquisição de Alimentos).

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.

Não será aceito boleto bancário.

4.4.      A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura
apresentada.

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a
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partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
CONTRATADA suspenda a prestação de serviços.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal nº 12.392/05 e
alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento
fiscal, de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de
Campinas, deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE – Cadastro de Empresas
não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da
Instrução Normativa 43 DRM/GP nº 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o
Microempreendedor Individual (MEI) de que trata a Lei Complementar nº 123/2006.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao tomador
destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 4 do Termo de Referência (Anexo I).

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO I –
Termo de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cumprir o prazo previsto para execução do objeto, conforme o Anexo I – Termo de Referência;

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto
contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
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9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso III do artigo 83 da Lei Federal n° 13.303/2016;

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de
inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de
inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela EMDEC.

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo
com o disposto no artigo 83 §1º da Lei Federal nº 13.303/2016 e alterações.

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria da
EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for superior
ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC – Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA – REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

10.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra,
do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;

l) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo administrativo;

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos
e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDEC;

c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea ‘a’ do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item 11.5. será de 90 (noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
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c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do
Diretor Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea ‘a’ do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
EMDEC;

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela EMDEC;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS:

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos
serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através
de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
econômico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no
Protocolo Geral da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não
poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros
e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO
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13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 10.520/02,
Lei Federal nº 13.303/2016, Decretos Municipais nº 14.218/03 e nº 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes.  

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética
e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.  

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

1. não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e  

2. adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo I – Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada
pela CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais
Anexos do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
conforme previsto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da
Lei Federal nº 13.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo,
para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

Campinas,

_______________________________________

EMDEC

_______________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 

______________________________                                                          
 ______________________________

Nome:                                                                                                                   Nome:

 

 

ANEXO IV –MODELO DE DECLARAÇÕES

(Deverá ser apresentada com os documentos de habilitação)

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2021

PROTOCOLO nº                SEI nº 2021.00000360-16

TIPO                                      MENOR PREÇO GLOBAL

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para o fim específico de habilitação da empresa (nome ou razão social da
licitante) na presente licitação, promovida para a prestação dos serviços especificados no Anexo I - Termo de
Referência do Edital respectivo, que a mesma:

 

a) Não está sob os efeitos de suspensão temporária do seu direito de licitar ou contratar com a EMDEC, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigo 83, inciso III da Lei 13.303/16.

b) Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei nº
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8.666/93, art. 7º da Lei Federal nº10.520/02 e artigo 83, inciso III da Lei Federal nº 13.303/2016 ou a
qualquer outro título, firmada em quaisquer das esferas da Federação.

c) Atende integralmente as condições exigidas neste ato convocatório e que não existe qualquer fato
impeditivo à sua contratação com a EMDEC, nos termos previstos na legislação em vigor e no presente
Edital.

 

Assim sendo, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Data: ___/___/___

Assinatura:

Nome:

RG:

CPF:

 

 

 

 

ANEXO V - FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO

 

PREGÃO nº                          006/2021

PROTOCOLO nº                 SEI nº 2021.00000360-16

MODALIDADE                   PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO                                      MENOR PREÇO GLOBAL

 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________________________

ENDEREÇO:___________________________________________________________________________

CIDADE:___________________________________________ ESTADO:___________________________

CEP:________________ FONE: _________________________ E-
MAIL:_____________________________

NOME DA PESSOA PARA CONTATOS:_____________________________________________________

TELEFONE:________________________________ E-
MAIL:_____________________________________

NOME COMPLETO DA PESSOA QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
________________________________
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CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA
EMPRESA:______________________________________________

RG Nº.:_____________________________

CPF Nº.:____________________________

ENDEREÇO
RESIDENCIAL:_______________________________________________________________

E-MAIL INSTITUCIONAL:______________

E-MAIL PESSOAL:___________________

NOME DO BANCO: __________________ NÚMERO DA CONTA_____________________________

AGÊNCIA: _________________________ CIDADE: ______________________________

 

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para
assinatura do Contrato.

 

NOME COMPLETO DO GESTOR: ________________________________

CPF Nº.:____________________________

E-MAIL PROFISSIONAL:______________

E-MAIL PESSOAL:___________________

 

Campinas,

 

 

____________________________________

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações)

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e entregá-lo juntamente com os demais
documentos de habilitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e
assinatura do Contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não
implicará na inabilitação da Proponente.

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO
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PREGÃO nº                          006/2021

PROTOCOLO nº                 SEI nº 2021.00000360-16

MODALIDADE                   PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO                                      MENOR PREÇO GLOBAL

 

 

 

A empresa ____________________, com sede a ___________, inscrita no CNPJ. sob o nº _____________,
neste ato representada por seu representante legal/procurador, que ao final subscreve, declara, sob as penas
da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

 

 

Campinas, _______ de ____________ de _____.

 

 

 

 

Assinatura:

Nome:

RG:

CPF:

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(se for o caso)

 

 

PREGÃO nº                          006/2021

PROTOCOLO nº                 SEI nº 2021.00000360-16
Ô
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MODALIDADE                   PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO                                      MENOR PREÇO GLOBAL

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a
empresa ______________________________________________, CNPJ nº
___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos nos
§§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações
introduzidas pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra.

 

 

 

 

 

Campinas, _______ de ____________ de _____.

 

 

 

 

Assinatura:

Nome:

RG:

CPF:

 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A

CONTRATADA:

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______/20____

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de Estação
Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade com as
especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de Referência.
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.      Estamos CIENTES de que:

a)   o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)   poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)   além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)   Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2.      Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)   O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)   Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

Campinas, ____ de ______ de _____.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

 

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

 

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

 

Nome:_________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
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CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

CNPJ N°: 44.602.720/0001-00

CONTRATADA:

CNPJ N°:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ______/20____

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de Estação
Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) em plena conformidade com as
especificações técnicas e quantidades previstas no Termo de Referência.

VALOR (R$):

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

 

 

LOCAL e DATA:

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

Documento assinado eletronicamente por WILSON FOLGOZI DE BRITO, Diretor(a), em
24/03/2021, às 18:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILLY LIN, Gerente de Divisão, em 25/03/2021, às
09:53, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 3630865 e o código CRC 38C9D6B0.
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